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*^Outorga Título de Cidadania Barra-garcense.''

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. r - Fica declarada CIDADÃ BARRA-GARCENSE, a Ilustre Senhora
STELLA RICO RIBEIRO, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Município de Barra do Garças - MT.

Art. 2° - A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a data da
Sessão Solene de entrega do Diploma, dando prévia ciência a Agraciada.

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 21 de
novembro de 2022.

tTDEJ^ORAIS
'er^dor - PL

Presidente da Comiss^ de Economia e Finanças

Aprovado por Unanimidade
do vereadores presentes
.un Sessão Odinária dq
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REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A presente propositura objetiva prestar uma justíssima homenagem a Ilustre
Senhora STELLA RICO RIBEIRO, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao
Município de Barra do Garças - MT.

Stella Rico Ribeiro é natural de São Paulo, Capital, mudou-se para o
Município de Barra do Garças no ano de 2013, em 2015começou a docência no Curso de
Psicologia no Centro Universitário do Vale do Araguaia - UNIVAR, e assumindo a
Coordenação em 2017. Neste período coordenou em média 150 a 200 alunos, preparando para
o mercado de trabalho.

Desta forma, visando incentivá-la a dar continuidade aos trabalhos e
demonstrar o reconhecimento do povo Barra-garcense, conclamo aos Nobres Pares a aprovação
desta comenda, parabenizando esta grande profissional, pelos excelentes serviços prestados à
comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 21 de
novembro de 2022.

RAIS

Presidente da Comissão^ Economia e Finanças
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Resolução n® 040/2022 de
autoria do Vereador PAULO BENTO DE
MORAIS-PL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

.  Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de i UvC n^_bri<de 2022.

^JAIROGEH
Preside

fTGABiaE
Relator

RA LOPES

VALO TELLO

aprovado
EM

CÍhia
•'u/.iiiar Administrativo

•"'orríiria 13/1996
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VOTAÇÃO

VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB i
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS i
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

V

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
•V

JAIME RODRIGUES NETO MDB
V

JAIRO GEHM -1" Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA -1" Secretário REPUBLICANO
<

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB
K

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

\

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD ^ oWn
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB V
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB K

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes.^Sessão
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